
Governo do Distrito Federal

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP

 

Processo Administrativo n° 04019-00004909/2025-09

CONTRATANTE: Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Distrito Federal - JUCIS/ DF

UASG: 927654.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.802,70 (seis mil oitocentos e dois reais e setenta
centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 de maio de 2026.
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h00 às 14h00. (Após a disputa, os participantes deverão
permanecer conectados)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

Link: www.gov.br/compras

 

Torna-se público que a Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Distrito Federal, por
meio da Unidade de Licitação, realizará dispensa eletrônica, com critério de julgamento de menor preço,
na hipótese prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o Decreto Distrital nº
44.330/2023, sendo ainda regida pela Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis.

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição
de 10 (dez) bebedouros elétricos refrigerados, tipo coluna/chão, compatíveis com garrafão de 20 litros,
novos e de primeiro uso, mediante dispensa eletrônica, destinados ao atendimento das necessidades
institucionais da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal – JUCIS-DF. , conforme tabela
do item 1.2 do Termo de Referência (Anexo I) deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. A presente contratação direta é destinada EXCLUSIVAMENTE à participação de
empresas qualificadas como microempresa ou de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
n.º 123/2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:
2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

2.3.12. sociedades cooperativas.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
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ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. A vedação de que trata o i tem 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. D O INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto:

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.4.3. Os preços unitários e totais não poderão ser superiores aos preços estimados pela
JUCIS - DF, conforme Anexo III e devem ser apresentados com duas casas decimais. Caso seja
necessário arredondamento, deverá ocorrer a menor.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.7.6. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3°
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido.

 

4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de
0,01%. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

4.7.2. Logo após o encerramento da fase de lances, terá início a fase de julgamento da
proposta. Desta forma, os fornecedores devem permanecer conectados ao sistema.
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5.  DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos de habilitação que não constem no SICAF.

5.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação, conforme
Modelo constante no Anexo II, acompanhada da documentação de habilitação, conforme itens 9.11
ao 9.28 do Termo de Referência (Anexo I).

5.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo.

5.4.2. O pedido de prorrogação enviado após findo o prazo inicialmente estabelecido será
rejeitado por intempestividade.

5.5. Encerrada a etapa de negociação, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e

e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

5.6. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.7. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada
lei.

5.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor poderá ser inabilitado, por falta de
condição de participação, conforme avaliação fundamentada no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5.10.1. contiver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus
anexos;

5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.14. O agente de contratação poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores
técnicos internos e externos, bem como às unidades requisitantes da compra do material objeto deste
Aviso de Contratação Direta, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações
dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão.

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, constam do Termo de Referência (itens 9.11 ao 9.28) e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances, conforme item 5.4 deste Aviso.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
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a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de
validade vencido.

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, conforme item 5.4 o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica (se for solicitado), e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota
de empenho, conforme item 1.10 do Termo de Referência.

7.2. O Aceite da Nota de Empenho emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento
de que:

7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a
139 da mesma Lei.[A22]

7.3. No aceite da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor. 
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8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas no artigo 155 e 156 da Lei
nº 14.133/2021, e às demais cominações previstas em regulamento específico que trata dos procedimentos
de aplicação de sanções, resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

8.2. Independente das sanções legais cabíveis, a licitante/contratada ficará sujeita ainda ao
ressarcimento das perdas e danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo no descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

8.3. As infrações estão descritas no item 08 do Termo de Referência (Anexo I).

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta (junto com
os anexos) e do sistema comprasgov, prevalecerá as deste Aviso.
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9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365 de 2017,
que regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

9.13. A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital 5.757/2016, que
criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

9.14. Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral
ou sexual, nos termos estipulados no Decreto nº 46.174/2024.

9.15. É proibido o uso de mão de obra infantil, sob qualquer pretexto, nos termos da Lei Distrital
n.º 5.061/2013, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

9.16. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato. 

9.17. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e,
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de
proteção dos dados pessoais repassados.

9.18. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060. 

9.19. Deverão ser observadas as boas práticas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente
Sustentável e de Governança Corporativa, além de Transparência e Integridade nas Licitações e
Contratações Públicas.

9.20. Os esclarecimentos poderão ser dirigidos à Unidade de Licitação - ULC, no e-mail
ulc@jucis.df.gov.br.
9.21. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 14.133/2021 e
do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

9.22. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.22.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.22.2. ANEXO II – Modelo de Proposta

9.22.3. ANEXO III- Planilha de preço máximo admissivel

9.23. Brasília, 15 de maio de 2026.

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
(EM ANEXO)

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
 

À Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - JUCIS/DF

Dispensa Eletrônica nº ___________/2026.

Objeto:

 

A Empresa _______________________________________________________, inscrita no
CNPJ (CGC)/MF sob n° ________ apresenta a seguinte proposta:
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ITEM Marca ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
(R$)

1  

ITEM DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA BEBEDOURO
ELÉTRICO Gabinete em aço
tratado com substância
anticorrosiva e acabamento em
pintura eletrostática, tipo
coluna/chão, garrafão de 20
litros, com 2 torneiras em
plástico, sendo 1 para agua
natural e 1 para agua gelada,
depósito em plástico resistente
atóxico, tampo e painel frontal
com recipiente para apoio de
copos e coleta de agua
excedente, controle automático
de temperatura, 220v ou bivolt.
Capacidade Compatível com
garrafão de 20 litros. Dimensões
aproximadas Altura: 100 cm
Largura: 33 cm Profundidade: 36
cm Características construtivas
Estrutura: tipo coluna/chão.
Compatível com garrão de 20
litros. Gabinete fabricado em aço
tratado com sustâncias
anticorrosiva. Acabamento
externo em pintura eletrostática
na cor branca. Duas (2) torneiras
em plástico ABS: - Uma (1) para
fornecimento de água natural.
Uma (1) para fornecimento de
água gelada. Depósito interno em
plástico resistente, atóxico e de
fácil limpeza. Tampo superior
com espaço adequado para
acomodação do garrafão. Painel
frontal com: -
Recipiente/apoiador para copos.
- Bandeja coletora de água
excedente (removível para
limpeza). Sistema de
refrigeração por compressor,
com controle automático de
temperatura. Gás refrigerante
ecológico, não agressivo à
camada de ozono. Sistema de
proteção contra
superaquecimento. Voltagem:
220V ou BIVOLT. Plugue e
cordão de alimentação com
certificado INMETRO.
Indicação clara da voltagem no
rabicho do aparelho. Selo
INMETRO com classificação
energética "A" no Programa
Nacional de Conservação de
Energia Elétrica - PROCEL.

Unidade 10   

 

a) Valor total da proposta R$ _____.______,___ (_______________________________)
em algarismos e por extenso.

b) Data de validade da proposta: 60 dias.

c) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco __________Agência
__________Conta Corrente n°________ Obs. O pagamento ocorrerá conforme previsto no
Decreto n°32.767 de 17 de fevereiro de 2011.

d) Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Aviso e seus
respectivos Anexos.

e) Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

f) Declaramos, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização desta
Dispensa Eletrônica xxxx/2026,  a empresa não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos
dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

g) Declaramos que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para
participação em procedimentos licitatórios, bem como responsabiliza-se pelas transações
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

h) Declaramos que a empresa não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº
14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

i) Declaramos que a empresa atende aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos
no art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

Brasília, __________de ____________________de 2026.

 

____________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

 

Dados da empresa:
Endereço:

Telefone

E-mail:

 

 

ANEXO III- PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL
 

TEM
CÓDIGO

BR
(CATMAT)

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
MÁXIMO(R$)

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
(R$)
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1 402920

ITEM DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA BEBEDOURO
ELÉTRICO Gabinete em aço
tratado com substância
anticorrosiva e acabamento em
pintura eletrostática, tipo
coluna/chão, garrafão de 20
litros, com 2 torneiras em
plástico, sendo 1 para água
natural e 1 para água gelada,
depósito em plástico resistente
atóxico, tampo e painel frontal
com recipiente para apoio de
copos e coleta de água
excedente, controle automático
de temperatura, 220v ou bivolt.
Capacidade Compatível com
garrafão de 20 litros.
Dimensões aproximadas
Altura: 100 cm Largura: 33 cm
Profundidade: 36 cm
Características construtivas
Estrutura: tipo coluna/chão.
Compatível com garrafão de
20 litros. Gabinete fabricado
em aço tratado com substâncias
anticorrosiva. Acabamento
externo em pintura eletrostática
na cor branca. Duas (2)
torneiras em plástico ABS: -
Uma (1) para fornecimento de
água natural. Uma (1) para
fornecimento de água gelada.
Depósito interno em plástico
resistente, atóxico e de fácil
limpeza. Tampo superior com
espaço adequado para
acomodação do garrafão.
Painel frontal com: -
Recipiente/apoiador para
copos. - Bandeja coletora de
água excedente (removível
para limpeza). Sistema de
refrigeração por compressor,
com controle automático de
temperatura. Gás refrigerante
ecológico, não agressivo à
camada de ozônio. Sistema de
proteção contra
superaquecimento. Voltagem:
220V ou BIVOLT. Plugue e
cordão de alimentação com
certificado INMETRO.
Indicação clara da voltagem no
rabicho do aparelho. Selo
INMETRO com classificação
energética "A" no Programa
Nacional de Conservação de
Energia Elétrica - PROCEL.

Unidade 10 R$ 680,27 R$
6.802,70

Documento assinado eletronicamente por FABIANNE RAISSA DA FONSECA -
Matr.0284521-0, Secretário(a) Geral, em 15/05/2026, às 12:30, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 203079997 código CRC= 50BAE002.
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